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INTERNAL 

Cessão de Direitos e Obrigações | CDC 

 
 
Esse guia detalhado apresenta condições iniciais para o processo de Cessão de Direitos e Obrigações, 

garantindo a transferência do seu contrato para outro titular, de forma tranquila e segura. 

 

 Para iniciar o processo, não poderá ter parcelas em atraso.   

 O documento do veículo do titular atual deve estar emitido e com alienação ao Banco Volkswagen. 

 A transferência deve ser de Pessoa Física para Pessoa Física, e de Pessoa Jurídica para Pessoa 

Jurídica. Exceto contratos isentos de IOF, nestes caso poderão seguir com a Cessão.  

 A Tarifa de Cadastro para transferência deve ser paga no início do processo para análise da 

proposta. Esse valor não é reembolsável, mesmo em caso de recusa na análise de crédito. 

 

Importante: Cessionário vs. Cedente 
 

 Cessionário: Recebe os direitos e obrigações do contrato (compra o carro). 

 Cedente: Transfere os direitos e obrigações do contrato (vende o carro). 
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ETAPAS DO PROCESSO 
 

1ª Etapa -  Cadastro da Proposta 

 

 Para darmos início à análise da transferência do seu contrato, é necessário o envio dos seguintes 

documentos: 

 

 
Obs.: A proposta somente poderá ser inclusa no sistema,  se recebermos todos os documentos listados acima. 

A Ficha Cadastral deve ser assinada e todos os campos devem estar preenchidos de forma legível.   

 

 Envie os documentos acima, digitalizados, para o e-mail proposta@vwfs.com , informando o 

número do seu contrato no assunto do e-mail.  

 

2ª Etapa – Análise da Proposta 

 

 Após o recebimento dos documentos mencionados na Etapa 1, a proposta de crédito será 

cadastrada e analisada. 

 

 A Central de Relacionamento entrará em contato via e-mail com o cliente para informá-lo sobre o 

resultado da análise da proposta em até 3 (três) dias úteis. 

 

 Se a proposta for aprovada, encaminharemos por e-mail os formulários e o boleto para pagamento 

das tarifas. O pagamento da tarifa é necessário para a finalização do processo de Cessão de 

Direitos junto ao Banco Volkswagen.  

 

 Se a proposta for recusada, informaremos via e-mail. 

 

3ª Etapa – Envio dos Documentos via Correio 

 

 Nesta etapa, é essencial o envio dos documentos físicos listados abaixo para dar continuidade 

ao processo de Cessão de Direitos. 

 

 Recomendamos o envio dos documentos via SEDEX ou com A.R. (Aviso de Recebimento) para 

garantir maior segurança e acompanhamento da entrega. 

 

 Envie para o endereço: 

Banco Volkswagen – Garantias (Cessão e Substituição) 

Caixa Postal 545 – Taboão da Serra/SP – CEP 06763-970  

Pessoa

Física

Pessoa

Jurídica

X X

X X

X X

X

X

Documentos e Formulários

Ficha Cadastral, preenchida e assinada com dados do novo cliente (cessionário) 

Quando se tratar de Pessoa Jurídica, os sócios avalistas e administradores também deverão enviar uma ficha preenchida e 

assinada.

01 (uma) via da carta de dados de emplacamento. Anexo 1 
Documento deve ser preenchido com o endereço completo de onde o veículo será emplacado, conforme o documento CRV ou ATPV-e Transferido

Cartão CNPJ e Última alteração do contrato social 

Relação de Faturamento dos últimos 12 meses em papel timbrado da própria empresa e assinados pelo contador (com CRC).

Cópia simples da Carteira Nacional de Habilitação, RG (documento de identidade) e CPF (documento válido).

Quando se tratar de Pessoa Jurídica, os sócios avalistas e administradores também deverão apresentar os mesmos documentos.

mailto:proposta@vwfs.com
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 Documentos a serem enviados: 

 

 

 

 

 

 

 

       Obs:. No decorrer da análise, novos documentos e garantias poderão ser solicitados, se necessário. 

 

4ª Etapa - Conclusão do Processo 

Após receber todos os documentos solicitados, sem rasuras ou pendências de assinaturas, o processo de 
Cessão de Direitos será concluído em até 5 (cinco) dias úteis. 

Lembre-se: 

  
Caso os documentos recebidos não estejam conforme solicitados, o cliente terá o prazo de 30 (trinta) dias 

corridos para regularizar. Após este prazo, o processo será descartado. Em caso de interesse em dar 

continuidade na cessão após 30 dias, o processo precisará ser reiniciado. 

  

O cumprimento dos prazos e das instruções descritas neste guia é fundamental para a conclusão rápida e 

eficiente da Cessão de Direitos. 

Pessoa 

Física

Pessoa

Jurídica

X X

X

X X

X X

X

X

X X

X X

X X

X X

X X

X X

X X

01(uma) via original do Termo de Cessão de Direitos e Obrigações, preenchido e assinado com reconhecimento de firma 

por semelhança pelo cliente e comprador. 

01 (uma) via original da Cédula de Crédito Bancário/Cláusulas, devidamente rubricada e assinada pelo comprador.

Cópia simples do Contrato Social e última alteração (se houver) ou ATA de Assembleia e Estatutos atualizados

Cópia simples do Balanço Anual (com DRE) ou cópia simples da Última Declaração do Imposto de Renda ou cópia simples 

da Relação de Faturamento dos últimos 12 meses em papel timbrado da própria empresa e assinados pelo contador (com 

CRC).

Cópia simples do ATPV-e  ou recibo de de venda do veículo/moto CRV, preenchido para o Cessionário com 

reconhecimento de firma do vendedor ou Cópia simples  do CRLV-e 

1 (uma) cópia da Ficha Cadastral, preenchida e assinada. 

Quando se tratar de Pessoa Jurídica, os sócios avalistas e administradores também deverão preencher e assinar.

Carta original solicitando o cancelamento do SPF (Seguro de Proteção Financeira), com firma reconhecida por semelhança 

da assinatura do cedente|cliente, quando houver.

01 (uma) via original da Cédula de Crédito Bancário/Cláusulas, do contrato adicional da Renegociação COVID19 (se 

houver), devidamente rubricada e assinada pelo comprador

Documentos e Formulários

Cópia simples da Carteira Nacional de Habilitação, RG (documento de identidade) e CPF. Quando se tratar de Pessoa 

Jurídica, os sócios avalistas e administradores também deverão apresentar os mesmos documentos.

Cópia simples do Comprovante de Endereço Residencial (máximo 60 dias da emissão).

Cópia simples do Comprovante de Rendimentos (máximo 60 dias da emissão)

Autônomos podem apresentar RPA (recibo de pagamento autônomo) e sócios avalistas podem apresentar Pró-Labore em 

caso de sócios da empresa e declaração da empresa em papel timbrado assinada pelo responsável legal, ou cópia simples 

da última Declaração do Imposto de Renda Pessoa Física (com protocolo de entrega).

Cópia simples do boleto e do comprovante de pagamento da Tarifa de Cessão – Pessoa Física (PF) R$ 899,00; Pessoa 

Jurídica (leves e pesados) R$ 2.290,00; e Tarifa de Despesa do emitente ( valor cobrado conforme o Estado de 

emplacamento do veículo) - Deverá ser paga após a aprovação do crédito.

Carta original (modelo anexo) com os dados do emplacamento. Documento deve ser preenchido com os dados de onde o 

veículo será emplacado (licenciado) conforme CRVATPV-e .
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